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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Avenida Tabelião Nogueira Lima, s/n - Bairro Santo Antônio - CEP 62324-075 - Tianguá - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 20/2022 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

 

SELEÇÃO PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA (PRP)

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ – IFCE, CAMPUS TIANGUÁ, no uso de suas atribuições administrativas e considerando
os autos do processo n° 23491.003220/2022-20, torna público o Primeiro  Termo Aditivo ao  Edital Nº
20/2022 DG-TIA/TIANGUA-IFCE, com a alteração da seguinte disposição:
 

9.                      DO CALENDÁRIO

 
As atividades de seleção de residentes para o PRP 2020 seguirão o calendário descrito no

Quadro 2 abaixo:

QUADRO 02 – DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES
ATIVIDADE DATA

LANÇAMENTO DO EDITAL 23 de setembro de
2022

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 23 de setembro de
2022

INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
24 a 27 de

setembro de 2022 (até
20h)

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS 28 de setembro de
2022

RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 29 de setembro de
2022

ANÁLISE DE HISTÓRICO ESCOLAR E ENTREVISTAS PRESENCIAIS 30 de setembro de
2022

RESULTADO PRELIMINAR 05 de outubro de
2022

RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR 06 de outubro de
2022

RESULTADO FINAL 06 de outubro de
2022

ENTREGA DA CÓPIA DOS DADOS BANCÁRIOS E TERMOS DE COMPROMISSO
DOS SELECIONADOS AO DOCENTE ORIENTADOR/A     07 de outubro de 2022

 

 
Tianguá/CE, 05 de outubro de 2022.
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JACKSON NUNES E VASCONCELOS
Diretor-Geral

 

 

                                                                             

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor Geral do Campus
Tianguá, em 05/10/2022, às 17:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4192339 e o
código CRC F93C708D.
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